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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2020 
 
Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense – CISAMUSEP, inscrito no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-
68 e a empresa Ligga Telecomunicações S.A inscrita no CNPJ sob nº 
04.368.865/0001-66;  
Objeto: Prestação de serviços de internet corporativa para o 
CISAMUSEP.  
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
parecer nº 005/2024-PRO de 04/03/2024. 
Alteração: Fica alterada o Representante Legal pela empresa de: Sr. 
Ricardo Lopes Montanher, brasileiro, casado, engenheiro elétrico, 
portador da CI/RG nº 23.390.618-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 
nº 134.952.388-75, residente e domiciliado em Curitiba/PR, para: Rafael 
Sant Anna Marquez, brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI/RG 
nº 9.937.476-1 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob nº 042.963.777-28, 
residente e domiciliado na cidade de Curitiba/PR. 
Prorrogação: A CONTRATADA acorda com o CONTRATANTE, que o 
prazo de vigência será prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 
30 de abril de 2024 a 29 de abril de 2025. 
Reajuste: O CONTRATANTE e a CONTRATADA acordam que será 
efetuado o reajuste do valor com base no índice IPCA/IBGE através de 
Termo de Apostilamento.  
Dotação Orçamentária: nº 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.40.97.00 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Data da Assinatura: 19 de abril de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná. 
Maringá, 19 de abril de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 033/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados na Seleção Competitiva Pública nº 01/2022, obedecidas às 
respectivas ordens de classificação, para submeter-se ao processo de 
contratação: 

Enfermeira 

Classif. 
Nome Data de nascimento 

2º JOSANE ROSENILDA DA COSTA 27/04/1981 

 

Médico Cardiologista 

Classif. 
Nome Data de nascimento 

1º DANIEL AUGUSTO MESSAGE 
DOS SANTOS 

20/07/1982 

Art. 2º - Os candidatos deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 

Zona 28, em Maringá – PR, munidos dos documentos pessoais no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento 
caracterizar desistência da vaga ao cargo público. 
Art. 3º - Ao comparecer, os candidatos receberão a lista de 
documentos que deverão providenciar para admissão, cujo prazo de 
entrega será de 10 (dez) dias a contar da data do comparecimento. 
§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado.  
§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 23 de abril de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE  

 
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 120/2020 

 
Contratante: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 
Paranaense.  
Contratada: Verocheque Refeições LTDA. 
Objeto: Prestação de serviços para administração, gerenciamento e 
fornecimento de auxílio alimentação e refeição, através de cartão 
magnético eletrônico alimentação e/ou cartão magnético eletrônico 
refeição para os funcionários do CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93 
conforme parecer nº. 003/2023-PRO de 31/01/2023. 
Dotações Orçamentárias: 01.001.10.123.0001.2001.3.3.90.46.00.00 – 
Auxílio Alimentação. 
Prorrogação: O prazo de vigência será prorrogado por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 21 de fevereiro de 2024 a 20 de fevereiro de 2025. 
Valor: O valor do vale alimentação/refeição para o mês de março/2024 
será de R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais) por funcionário, 
totalizando R$ 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais), e que 
posteriormente será efetuado o reajuste do valor mensal com base no 
reajuste do Acordo Coletivo de Trabalho 2024/2026, a ser firmado entre 
o CISAMUSEP e o Sindicato da Categoria, através de Termo de 
Apostilamento.  
O valor sem reajuste será mantido até o novo Acordo Coletivo de 
Trabalho 2024/2026 ser homologado. Caso a homologação não seja 
feita até o mês de março/2024, o valor do reajuste será feito retroativo. 
Data da Assinatura: 16 de fevereiro de 2024. 
Foro: Maringá – Paraná 
Maringá, 16 de fevereiro de 2024. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2024 – DISPENSA ELETRÔNICA 

COMPRASGOV Nº 90005/2024 
 
 

O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
SETENTRIÃO PARANAENSE - CISAMUSEP, através de sua Comissão 
de Contratação, informa para os devidos fins que Dispensa de 
Licitação nº 90005/2024, realizada na data de 19/04/2024, e que tem 
como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 

http://www.cisamusep.org.br/
mailto:diariooficial@cisamusep.org.br
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

manutenção com fornecimentos de peças, caso necessário, nas 
bombas hidráulicas do CISAMUSEP, restou DESERTA, diante da 
inexistência de participantes interessados. Razão pela qual encaminha-
se o procedimento à Presidência, para a adoção das medidas legais 
cabíveis nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
Maringá (PR), 19 de abril de 2024. 
COMISSÃO: 
Giséli Nardi Paixão 
Pregoeiro(a) 
Eugênio José Akatsu 
Membro 
Sarah Torquetti Heberle  
Membro 
Ahmed Roland Zubiate Augustin  
Membro 

 
DECISÃO DE LICITAÇÃO DESERTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2024 – DISPENSA ELETRÔNICA 
COMPRASGOV Nº 90005/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, em especial as Lei Federal nº 
14.133/2021, em razão da informação provinda da Comissão de 
Contratação em 19/04/2024, que informou como deserto o 
procedimento de licitação (Dispensa de Licitação) regido pelo Aviso de 
Contratação Direta nº 05/2024, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção com 
fornecimentos de peças, caso necessário, nas bombas hidráulicas do 
CISAMUSEP, cuja sessão ocorreu no dia 19/04/2024, RESOLVE, 
DECLARAR A LICITAÇÃO DESERTA, diante da inexistência de 
participantes interessados. 
Publique-se. 
Maringá/PR, 19 de abril de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE  
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